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Atenciosamente 

EXPEDIENTE LIDO EXPEDIENTE - 

EM ° - 148/93 gm 7/ MA I 14'93 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

MENSAGEM NP 25/93. 

ESTADO DO PARANÁ 

Sarandi, 05 de maio de 1993. 

Senhor Presidente: 

SAIANA 
c2571/03 

Submetemos a apreciagao e posterior Deli-

beragao dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei que dispoe so 

bre a criagao de Cargos de Provimento em Comisso, que passarao 

a integrar o Quadro de Pessoal Permanente - Anexo II, da Lei Mu 

nicipal sob nr 03/83, de 11/02/83. 

Salientamos a Vossa Exeol ncia e demais ' 

Vereadores dessa Casa de Leis, a necessidade da eriagao dos Car 

gos referidos no Projeto de Lei, tendo em vista a inexistncia' 

dos mesmos no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e ain-

da, a necessidade de adqquarmos o Quadro de Pessoal para o bom 

andamento da M.Squina Administrativa. 

Assim Sondo, aguardamos a Deliberagao fa-

voravel da Edilidade, para posterior sango e aplicago da Lei. 

.10'4'40 e 4:P 
E ,s2peco°

1'1;1 Too°. 2 
WitlAX • ILTON A, RECIDO MATINI 

Prefeito Municipal 

Exmr. Sr. 

.7102,Ff 7E1110 FACHIN 

DD. Presidente da CSmara Municipal 

SARANDI=PR. 



-APROVADO EM 04- /_£2,

111571 /9 3 148 / 9 4
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

sAVATURO i 
5 / 9 3 

ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI N.,7 

SIMULA:- Cria Cargos de Provimento em Comisso 

na forma que especifica. 

A Cmara Municipal de Sarandi, Estado 

do Parana, aprova e eu, MILTON APARE-

CIDO MARTINI, Prefeito Municipal, san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. ir - Ficam criados os Cargos de Provimen-

to em Comisso, abaixo individuados, que passarao a integrar o 

Quadro de Pessoal Permanente - Anexo TI, da Lei Municipal sob 

nP 03/93, de 11/02/03. 

CIRG-40 CARGO sfmnpro 

GABINETE DO PREFEITO 

DEPTP. DE scRviçns URBANOS, 
OBRAS E VIAÇr0. 

Assessor de Imprensa 

Chefe da Diviso de 
Serviço de 4gua 

rx -2 

CC-2 

Art. 2P - Revogadas as disposrçoes em contra-' 

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de maio de 1993. 

AVdGNAI., 
MIL ON fARECIDO MA TINI 

Prefeito Municipal 

••r* li-A4. 

T or FLS. .4.
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1°571/93 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiç e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 571/93 — PODER EXECUTIVO I I PAL . 
o Vereador JOSE AMARAL DE SOUZA. 

PARECER 

f/A/v/o/E/11/2/E/L 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL, analizando o Projeto de Lei n° 571/93, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria Cargos ' 
de Provimento em Comissão, esta Comissão, nada tem a opor' 
contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão fi-

nal ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanente da 
Camara Municir .os .,Adr g A dias do mes de Junho de 1993. 

= PR DEN 

CIL71,S UZA MORAIS 

= VICE-PRESIDENTE = 

L DE SOUZA 

= RELATOR = 

FLS. 
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